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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 
Aquisição de kit de Soluções Pedagógicas compreendendo recursos pedagógicos (Biblioteca 
Viva Inclusão - Módulo Educação Anos Iniciais, Painel Grandes Histórias, Prancha Voz 2.0 e Curso de 
Formação de Professores - Educação Inclusiva), com foco na inclusão de pessoas com deficiência, 
nas escolas da rede municipal do município de Entre-Ijuís/RS 

2 - INFORMAÇÕES RESUMIDAS 
 
Secretaria Requisitante Secretaria Municipal de Educação Cultura, Turismo e Esportes 

Objeto (resumido) Kit de Soluções Pedagógicas compreendendo recursos pedagógicos 

Prazo de vigência  12 meses 

Valor total estimado R$ 17.550,00 
 

3 – ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO (Art. 6º,XXIII, alínea “i” da Lei nº 

14.133/2021) 

Os parâmetros de estimativa de custos seguiram as diretrizes dos normativos do Poder Executivo e do 

Tribunal de Contas da União (TCU), por meio da obtenção de cotações das mais diferentes fontes de forma 
a refletir os preços praticados no mercado, conforme planilha estimativa anexa a este documento, 

acompanhadas dos preços unitários referenciais e o tratamento estatístico; sendo que juntados aos autos 
constam os documentos que lhe dão suporte, com os parâmetros utilizados para a obtenção dos preços. 

Que sejam respeitadas as condições, quantidades e exigências conforme e estabelecidas neste 
instrumento. 

O quadro a seguir apresenta a estimativa de custo da contratação: 
LOTE ÚNICO 

ITEM Especificação QTD Unid 
Valor 

unitário 
Valor total 

01 

Biblioteca Viva Inclusão - Módulo Educação Anos Iniciais: 05 
Títulos formação de professores (25 livros): “Cérebro Singular”, 
“Propósito Azul: uma história sobre autismo”, “O Cérebro da 
Criança”, “SOS Autismo” e “O Reizinho Autista”. 10 Títulos 
literatura e alfabetização (50 livros): “A menina que pensava por 
meio de imagens”, “Autismo Explicado para Crianças”, “E Não é 
Que Eu Ouvi?”, “Catassol”,  Quando a Lua Tomou Chá de 
Sumiço”, “Alfabeto do Pino”, “8 Canetas”, “Cadu e as Sílabas”, 
“Cadu e os Mistérios do Colégio” e “Rimas Imaginárias”. 
01 Título para sensibilização para inclusão (30 livros): “O Mundo 
da Inclusão”. 

 
 
 
 
 

01 

 
 
 
 
 

unidade 

 
 
 
 
 

5.580,00 

 
 
 
 
 

5.580,00 

02 

Curso de Formação de Professores - Educação Inclusiva: curso 
destinado a professores da Educação Básica como parte da 
formação continuada no campo da Educação Especial e 
Inclusiva. Tem o objetivo de capacitar docentes para a 
elaboração e implementação de propostas educacionais 
baseadas em práticas inclusivas. Capacita para a utilização de 
recursos multifuncionais, comunicação alternativa e elaboração 
de materiais didáticos. Cada turma de formação atende até 15 
participantes da mesma unidade escolar que serão 
acompanhados durante 3 módulos de formação. A formação é 
organizada em 03 módulos a distância com duração total de 80 
horas. Os participantes que obtiverem 75% ou mais de 
frequência receberão certificado com carga horária de 80 horas 
de duração. Os participantes recebem agendas permanentes em 
estilo planner com páginas voltadas ao planejamento 
pedagógico, calendário escolar e observações pedagógicas. O 
conteúdo programático compreende as temáticas de Sociedade 
e Inclusão, Introdução à Legislação e Inclusão, Introdução às 
Necessidades Específicas, Inclusão e Acessibilidade, Objetivos do 
Atendimento Educacional Especializado, Conhecendo o 

01 turma 6.070,00 6.070,00 
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Estudante, Formação de Vínculos, Motivação e Aprendizagem, 
Comunicação Alternativa, Recursos Assistivos, Planejamento, 
Avaliação e Elaboração de Plano Educacional Individualizado. O 
curso acontece em ambiente virtual de aprendizagem com 
espaço de cadastro e inscrição inteligente de participantes, 
vídeos com legenda em português, plataforma acessível a 
softwares de leitura de tela, atividades avaliativas do tipo 
questionário, acompanhamento do tempo de estudo dos 
participantes, emissão de relatórios e emissão de certificado.  

03 

Prancha Voz 2.0: base contendo 44 botões regraváveis com 
duração de 10 segundos cada. Chave deslizante de 3 posições 
para ligar som, gravar áudio e desligar aparelho, saída de som 
frontal, grade removível para inserção de pranchas de papel 
personalizadas. Funciona com duas pilhas AAA em 
compartimento fechado por parafuso. Não acompanha pilhas. 
Tamanho 24 cm de largura e 19,5 cm de comprimento. Recurso 
certificado de homologação do Instituto Nacional de Metrologia, 
Qualidade e Tecnologia – INMETRO (Portaria nº 302 de 12 de 
julho de 2021). Conjunto de 12 pranchas pedagógicas 
atendendo às áreas de desenvolvimento infantil (física, 
cognitiva, social e emocional), contendo 44 quadros ilustrados 
com imagens, palavras e números. Conjunto de 01 prancha 
criativa contendo 44 quadros em branco e produzida em 
material que permite escrever com caneta não permanente e 
apagar com flanela. Ambiente online para produção de pranchas 
pedagógicas personalizadas com textos ou imagens. Permite a 
construção personalizada a partir de imagens e textos do 
usuário disponibilizando versão PDF para download e posterior 
impressão. Tutoriais em vídeo autoinstrucional abordando as 
funcionalidades técnicas e pedagógicas do equipamento. 
Embalagem do tipo caixa de papelão. 

02 unidade 1.200,00 2.400,00 

04 

Painel Vocalizador Grandes Histórias: painel com seis 
vocalizadores, em material plástico, acionados individualmente 
por toque, chave deslizante de 3 posições para ligar som, gravar 
áudio e desligar aparelho. Contém luz vermelha sinalizadora de 
gravação em andamento, alto falante frontal e permite ser 
pendurado nas posições horizontal e vertical. Cada vocalizador 
permite a gravação de até 10 segundos de áudio. 
Compartimento para 3 pilhas AAA não inclusas. O painel mede 
12 cm de largura, 56 cm de comprimento e 2,5 cm de altura. 
Recurso certificado de homologação do Instituto Nacional de 
Metrologia, Qualidade e Tecnologia – INMETRO (Portaria nº 302 
de 12 de julho de 2021). Conjunto contendo 100 recursos 
ilustrados em papel couchê 150g com 74 mm de largura 72 mm 
de altura, com foco nas áreas de desenvolvimento infantil (física, 
cognitiva, social e emocional). Contém 06 cartões em branco, 
que permitem escrever com caneta não permanente e limpar 
com flanela. Registrado sob o ISBN 978-65-980906-1-6 . 
Embalagem tipo caixa de papelão. Tutoriais em vídeo 
autoinstrucional abordando as funcionalidades técnicas e 
pedagógicas do equipamento.  

 
 
 
 
 

02 

 
 
 
 
 

unidade 

 
 
 
 
 

1.750,00 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

3.500,00 

TOTAL  17.550,00 

O custo estimado total da aquisição é de R$ 17.550,00 (Dezessete Mil, quinhentos e cinquenta reais), 

conforme custos unitários apostos na tabela acima. 

Detalhamento dos livros: 

LOTE UNICO 

ISBN TÍTULO AUTOR EDITORA QUANT 

9788554862084 SOS Autismo MAYRA GAIATO NVERSOS 5 
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9786587638775 Cérebro Singular MAYRA GAIATO NVERSOS 5 

 
9788554862091 

 
O Reizinho Autista Mayra Gaiato / Gustavo Teixeira 

 
NVERSOS 

 
5 

 
9788554862473 

 
Propósito Azul 

André Lobe e Kaká Koerich Busch Lobe 
 

NVERSOS 
 

5 

 
9788584440733 

 
O Cérebro da Criança 

Daniel J. Siegel e Tina Payn Bryson 
 

NVERSOS 
 

5 

 
9786587904061 

A menina que pensava por meio de 

imagens 

 
JULIA FINLEY MOSCA 

 
NVERSOS 

 
5 

9786587904269 Autismo Explicado para Crianças Kaká Lobe NVERSOS 5 

 
9786587904276 

 
E Não é Que Eu Ouvi? 

Lak Lobato e Eduardo Suarez 
 

NVERSOS 
 

5 

9786587904030 Catassol Flávia Reis NVERSOS 5 

 
9786587904023 

Quando a Lua Tomou Chá de 

Sumiço 

 
Maria Amália Camargo 

 
NVERSOS 

 
5 

9788598399409 Alfabeto do Pino Cadu BR1 5 

9786599351525 8 Canetas Cadu BR1 5 

9788598399317 Cadu e as Sílabas Cadu BR1 5 

9788598399393 Cadu e os Mistérios do Colégio Cadu BR1 5 

9788598399362 Rimas Imaginárias Cadu BR1 5 

 

9786500966466 

 

O Mundo da Inclusão 

 

Cadu VIVA LIVRO 30 

TOTAL 105 

 
Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços 
registrados, nas seguintes situações (art. 25 do Decreto nº 11.462/2023): 
a)em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos 
termos do disposto na alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;  
b)em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou superveniência 
de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;  
c)serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da anualidade e o índice previsto para 
a contratação; ou 
d)poderão ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação 
Vislumbra-se que tal valor é compatível com o praticado no mercado correspondente, observando-se o 
disposto no Decreto Municipal n° 150/2023 de 30 de agosto de 2023, que estabelece o procedimento 
administrativo para a realização de pesquisa de preços para aquisição de bens, contratação de serviços 
em geral e para contratação de obras e serviços de engenharia no âmbito do Município de Entre-Ijuís, 
nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021. 

4 - FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

(Art. 6º,XXIII, alínea “b” da Lei nº 14.133/2021) 

O objeto da contratação está previsto nos itens da Previsão Anual de Compras (PAC), e no Decreto 

Municipal nº 33 de 23 de janeiro de 2024, aprovado pela Autoridade Competente pelo Decreto Municipal 
nº 34 de 23 de janeiro de 2024.  

Previsão Anual de Compras 2024 
Prefeitura Municipal de Entre Ijuís 

Publicado no site do Município https://www.entreijuis.rs.gov.br/licitacao e Diário Oficial do 

Município, no endereço eletrônico www.diariomunicipal.com.br/famurs, 

Serviço de Pessoa Jurídica 

ITEM DESCRIÇÃO unid ADM SMAS SAUDE SMEC FAZENDA CMV GAB OBRAS AGRIC TOTAL 
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110* 

Aperfeiçoamento 
Pedagógico - Kit de 
Soluções 

ser 0 0 0 6 0 0 0 0 0 6 

 

A Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Turismo e Esporte, diante da constante busca por 

promover uma educação de qualidade, inclusiva e adaptada às necessidades atuais dos estudantes que 
estão chegando em nossas escolas, identificou a necessidade de aprimorar e atualizar os recursos 

pedagógicos e didáticos disponíveis nas escolas do município, bem como investir na formação dos 

professores. Tal necessidade se alinha aos princípios estabelecidos pela Base Nacional Comum Curricular 
(BNCC), que visa a formulação de um ensino dinâmico, interativo e integrador, capaz de estimular nos 

estudantes as competências e habilidades necessárias para o desenvolvimento físico, cognitivo e 
socioemocional. E outra a mantenedora tem que ofertar cursos/formações para a qualificação dos 

profissionais, garantindo uma formação continuada.  

A Fundamentação da Contratação no que na Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência Lei n° 
13.146/2015, capítulo IV, Art. 28, inciso II, que determina que os sistemas de ensino devem ofertar 

serviços e recursos de acessibilidade que visem garantir as condições de acesso, permanência, participação 
e aprendizagem dos discentes com deficiência, eliminando as barreiras promovendo a inclusão plena. A 

inclusão de pessoas com deficiência nas escolas é um direito fundamental garantido pela Constituição 
Federal Brasileira de 1988, em seu Art. 205, que assegura a igualdade de oportunidades para todos, sem 

qualquer tipo de discriminação. 

O aceite destes serviços somente se dará ao completo atendimento dos requisitos e normas apontadas na 
descrição acima 

5 – DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERANDO O CICLO DE 

VIDA DO OBJETO (Art. 6º,XXIII, alínea “c” e Art. 40, §1º, inciso I,da Lei nº 14.133/2021) 

A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos 

Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 
PARCELAMENTO DO OBJETO 

A adjudicação da presente contratação será POR LOTE ÚNICO em obediência a sumula 247 do TCU: () 
É obrigatória a admissão da adjudicação por item e não por preço global, nos editais das licitações para a 

contratação de obras, serviços,compras e alienações, cujo objeto seja divisível, desde que não haja 
prejuízo para o conjunto ou complexo ou perda de economia de escala, tendo em vista o objetivo de 

propiciar a ampla participação de licitantes que, embora não dispondo de capacidade para a execução, 

fornecimento ou aquisição da totalidade do objeto,possam fazê-lo com relação a itens ou unidades 
autônomas, devendo as exigências de habilitação adequar-se a essa divisibilidade, (..) 

SUSTENTABILIDADE 
Na presente contratação foram aferidos critérios de sustentabilidade visto que o objeto não trará 

qualquer impacto ambiental. 

Na escolha de itens, nos termos do inciso XI do art. 7º da Lei n. 12.305, de 2010, foram priorizados: 
estímulo à implementação da avaliação do ciclo de vida do produto; incentivo ao desenvolvimento de 

sistemas de gestão ambiental e empresarial voltados para a melhoria dos processos produtivos e ao 
reaproveitamento dos resíduos sólidos, incluídos a recuperação e o aproveitamento energético; 

6 - DA CLASSIFICAÇÃO E FORMA DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR (Art. 6º,XVIII 

alínea “h”, da Lei nº 14.133/2021) 
Trata-se de aquisição de bens comuns, com fornecimento de serviços em regime de dedicação exclusiva, 
a ser contratado mediante licitação.  

O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto nº 10.818, de 
27 de setembro de 2021 e Decreto Municipal nº 01 de 03 de janeiro de 2023. 

7 – REQUISITOS DE CONTRATAÇÃO (Art. 6º,XVIII alínea “d”, da Lei nº 14.133/2021) 
A Empresa com o melhor preço, vencedora deverá realizar a entrega dos kits descritos neste Termo de 
referência no prazo de 15 (quinze) dias,  art. 105 da Lei 14.133/21. 
A presente contratação adotará como regime de execução de Preço unitário por lote 
O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da assinatura do contrato. 
O prazo de vigência da contratação será automaticamente prorrogado quando seu objeto não for 
concluído no período firmado no contrato, nos termos do art. 105 da Lei 14.133/21.  
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A presente contratação adotará ao regime de empreitada por Preço Unitário por lote 
Da subcontratação:  

Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.  

8 - MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO (Art. 6º, XXIII alínea “e” da Lei nº 

14.133/2021) 

O recebimento do objeto será realizado nos termos do artigo 140 e seguintes da Lei Federal nº 
14.133/2021. 

A descrição da execução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos 

Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

9 – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

Obriga-se a empresa vencedora: 
a) atender a todas as solicitações de contratação efetuadas durante a vigência do Contrato ou Ata 

de Registro de Preços, limitada ao quantitativo de cada item; 
b) ao fornecimento do objeto, de acordo com as especificações constantes no Edital, em 

consonância com a proposta apresentada e com a qualidade e especificações determinadas 
pela legislação em vigor; 

c) responsabilizar-se pela boa execução e eficiência no fornecimento do produto objeto do edital; 
d) reparar, corrigir, remover as suas expensas, no todo ou em parte o(s) objeto(s) em que se 

verifiquem danos em decorrência do transporte, bem como, providenciar a imediata substituição 
dos mesmos; 

e) providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pelo contratante quando da entrega 
do produto; 

f) apresentar, sempre que solicitado documentos que comprovem a procedência do produto 
fornecido, assim como amostra para análise pela Administração, sem qualquer ônus adicional; 

g) não subcontratar, ceder ou transferir, total ou parcialmente, o objeto do contrato ou da Ata de 
Registro de Preços; 

h) manter, durante a vigência do contrato ou do Registro de Preços, todas as condições de 
habilitação e qualificações exigidas na licitação; 

i) a estender aos contratos objeto da Ata, os benefícios e promoções oferecidas aos demais 
clientes da contratada; 

j) responsabilizar-se por quaisquer danos ou prejuízos físicos ou materiais causados à 
Administração ou a terceiros, pelos seus prepostos, advindos de imperícia, negligência, 
imprudência ou desrespeito às normas de segurança, quando da execução do fornecimento; 

k) responsabilizar-se por todas e quaisquer despesas, inclusive, despesa de natureza 
previdenciária, fiscal, trabalhista ou civil, bem como emolumentos, ônus ou encargos de qualquer 
espécie e origem, pertinentes à execução do objeto contratado; 

l) mesmo não sendo a fabricante da matéria prima empregada na fabricação de seus produtos, a 
empresa vencedora, responderá inteira e solidariamente pela qualidade e autenticidade destes, 
obrigando-se a substituir, as suas expensas, no todo ou em parte, o objeto desta licitação, em 
que se verificarem vícios, defeitos, incorreções, resultantes da fabricação ou transporte, 
constatado visualmente ou em laboratório, correndo estes custos por sua conta; 

m) manter endereço eletrônico (e-mail) válido para fins de comunicação com a contratante por todo 
o período de contratação; comunicando, imediatamente, o Contratante em caso de alteração; 

n) realizar cadastro no Portal Externo do SGP-e (https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-
externo/inicio) para que possa assinar eletronicamente com certificação digital TODOS os 
documentos firmados com a contratante (como realizar a assinatura digital: 
https://sgpe.sea.sc.gov.br/capdoc/pergunta_frequente/nova-como-realizar-a-assinatura-digital-
via-portal-externo/). 

10 – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

Obriga-se a Administração/Contratante: 
a) comunicar a Contratada toda e quaisquer ocorrências relacionadas aos objetos entregues; 
b) efetuar o pagamento da Contratada de acordo com a forma de pagamento estipulada na licitação 

e  no Contrato; 
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c) promover o acompanhamento e a fiscalização do fornecimento/prestação dos serviços, sob os 
aspectos qualitativo e quantitativo, anotando em registro próprio as falhas e solicitando as 
medidas corretivas; 

d) rejeitar, no todo ou em parte, o objeto entregue pela Contratada fora das especificações do 
contrato; 

e) observar para que durante a vigência do Contrato sejam cumpridas as obrigações assumidas 
pela Contratada, bem como sejam mantidas todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação; 

f) aplicar as sanções administrativas, quando se fizerem necessárias; 
g) prestar à CONTRATADA informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados; 
h) demais condições constantes do edital de licitação. 

11 – MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (Art. 6º,XVIII alínea “f”, da Lei nº 

14.133/2021) 
O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 
normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução 
total ou parcial.  
Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução 
será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante 
simples apostila.  
As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que 
o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.  

O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam 
ser cumpridas de imediato. 

Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, 

que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das 
estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando 

houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.  

Fiscalização: 
A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 

respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).  
Fiscalização técnica: FRANCINE BUTZKE ABREU - CPF: 012.414.960.-05 - telefone (55) 2120-

2760   

O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 
condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. 

(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI);  
O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das 

faltas observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º, e Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II);  
Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a 

correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto nº 11.246, de 2022, 
art. 22, III);  
O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar 
decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas 

necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV).  
No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal 
técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto nº 11.246, de 
2022, art. 22, V).  
O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato 

sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual (Decreto nº 
11.246, de 2022, art. 22, VII).  
Fiscalização Administrativa: CARINA CORRÊA DA COSTA - CPF: 82429499053 

O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e 
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termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, 
I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022).  
Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará 

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV).  
Gestor do Contrato: JUCLI REJANE MAIA DE DEUS - CPF: 394.184.210-20 
O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 

contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a 
exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, 

elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de 

atendimento da finalidade da administração. ( Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV).  
O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à 
autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, 
II).  
O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins 
de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação 

e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III).  
O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 

administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção 
ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, 
e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de 
obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII).  
O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 
158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X). 
 O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos 
que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das 
atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI).  
O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização 
dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos 
termos do contrato. 

12– DO REAJUSTE (Art. 136  da Lei nº 14.133/2021) 

Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação das 
propostas.  
Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços contratados 
poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice Nacional de Preços ao 
Consumidor Amplo - IPCA/IBGE, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a 
ocorrência da anualidade.  
Nos reajustes subseqüentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste. 
 Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços 
do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 
O reajuste será realizado por apostilamento.  
Igualmente, o contrato/Ata poderá ser alterado para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial 
em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado, 
respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no contrato. 

13– ALTERAÇÕES DO CONTRATO (Art. 124 e 125  da Lei nº 14.133/2021) 

Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina Art. 124 da Lei nº 14.133/2021. 
Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. 124 desta Lei nº 14.133/2021 o 
contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões de até 

25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato que se fizerem nas obras, nos 
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serviços ou nas compras, e, no caso de reforma de edifício ou de equipamento, o limite para os 
acréscimos será de 50% (cinquenta por cento), art. 125 do caput da Lei 14.133/2021. 

14 – DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  (Art. 6º,XVIII alínea “j”, da Lei nº 

14.133/2021)  

As despesas decorrentes do objeto deste Termo correrão à conta de recursos específicos, consignados 
no Orçamento, na seguinte dotação orçamentária:  
07.001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E ESPORTES  
1236107012.222000- MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL 30% 
3.3.90.39.65 – SEVIÇOS  DE APOIO AO ENSINO  

15 – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (Art. 92, XIV da Lei nº 14.133/2021)  

-Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que:  
a) der causa à inexecução parcial do contrato;  
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento 
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  
c) der causa à inexecução total do contrato;  
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  
e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;  
f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 
dentro do prazo de validade de sua proposta;  
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;  
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato;  
i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;  
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação;  
l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
m)Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções: 
n)Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei);  
o)Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, e, f e g 
do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 
156, §4º, da Lei 14.133/2021);  
p)Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 
h, i, j, k e l do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a 
imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei 14.133/2021)  
-Multa:  
q)moratória de 1 % (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até 
o limite de 30 (trinta) dias;  
r)compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do 
objeto ou sobre o valor da parcela inadimplida, no caso de inexecução parcial;  
- A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º da Lei 14.133/21) 
-Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 
156, §7º da Lei 14.133/21).  
a) Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de sua intimação (art. 157 da Lei 14.133/21)  
b)Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 
devido pela Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da 
garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º da Lei 14.133/21).  
c)Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente 
no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela 
autoridade competente.  
-A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla 
defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 
14.133 de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar.  
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-Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º da Lei 14.133/21):  
a) a natureza e a gravidade da infração cometida;  
b) as peculiaridades do caso concreto;  
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;  
d) os danos que dela provierem para a Contratante;  
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle.  
-Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 
12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159 da Lei 14.133/21)  
-A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica 
serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica 
sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com 
o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de 
análise jurídica prévia, art. 160.  
-A Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, 
informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no 
Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEISA) e no Cadastro Nacional de Empresas 
Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161 da Lei 14.133/21)  
-As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

16 – CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO (Art. 6º,XVIII alínea “g”, e arts. 

92 e 141 da Lei nº 14.133/2021) 

LIQUIDAÇÃO  
Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de cinco dias úteis para 
fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §2º da 
Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022.  
O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de 
prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite 
de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 
Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança 
equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:  
a)o prazo de validade;  
b)a data da emissão;  
c)os dados do contrato e do órgão contratante;  
d)o período respectivo de execução do contrato;  
e)o valor a pagar; e  
f)eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.  
Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância 
que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as 
medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem 
ônus ao contratante;  
A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da 
comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na 
impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 
documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.  
A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para:  
a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;  
b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, que 
implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.  
Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo 
prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do 
contratante.  
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Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 
contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.  
Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual 
nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.  
Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida 
pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF. 

PAGAMENTO (art. 92, V e VI)  

PREÇO  
-O valor total do pagamento é de R$ 17.550,00 (dezessete mil e quinhentos e cinquenta reais). 
-No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto da contratação. 

FORMA DE PAGAMENTO: 
-O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 
corrente indicados pelo contratado.  
-Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento.  

PRAZO DE PAGAMENTO  
-O pagamento será efetuado mensalmente, até 10 (dez) dias contados a partir do recebimento da Nota 
Fiscal/Fatura. 
-Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar a 
execução do objeto do contrato.  
-No caso de atraso pela Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 
mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária.  

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  
-A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da contratação, 
conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência.  
-Quando houver glosa parcial do objeto, à contratante deverá comunicar a empresa para que emita a 
nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado. 
-O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada 
expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:  
a) o prazo de validade;  
b) a data da emissão;  
c) os dados do contrato e do órgão contratante;  
d) o período respectivo de execução do contrato;  
e) o valor a pagar; e  
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.  
-Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da 
despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas saneadoras. 
Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, 
não acarretando qualquer ônus para a contratante;  
-A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade 
fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido 
Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da 
Lei nº 14.133/2021.  
-Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar 
consulta ao SICAF para:  
a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;  
b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, 
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.  
-Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo 
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prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da 
contratante.  
-Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 
contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.  
-Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual 
nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.  
-Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 
decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.  -
Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.  
-Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte 
os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
-O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 
2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele 
regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Complementar. 

17 – FORMAS E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR (Art. 141 alínea “h”, 

da Lei nº 14.133/2021) 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de Pregão, na forma eletrônica, 

com fundamento na Lei n. 14.133/2021, que culminará com a seleção da proposta de menor preço 

global do item dentre as propostas válidas.  
HABILITAÇÃO 

1-Habilitação jurídica:  
a)No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 

Junta Comercial da respectiva sede; 

b)No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato 
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da 

respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 
c)inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem 

sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

d)No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do 
local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

e)No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização; 
f)Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva; 
2-Regularidade fiscal e trabalhista: 

a)Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);  

b)Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria Geral da Fazenda 

Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por 
elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 

1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda 

Nacional.  
c)Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);  

d)prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho(CNDT), mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 
e)prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, relativa à atividade 

em cujo exercício contrata ou concorre;  

f)prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, relativa à atividade 
em cujo exercício contrata ou concorre; 
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g)Prova de regularidade com a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do fornecedor, 
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;  

h)Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou distritais relacionados ao objeto, 

deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de certidão ou declaração da Fazenda 
respectiva do seu domicílio ou sede, ou por meio de outro documento equivalente, na forma da 

respectiva legislação de regência. 
3-Qualificação Econômico-Financeira. 

a)Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica; 
4-Qualificação Técnica 

Para comprovação da qualificação técnica, a contratada deverá apresentar comprovação de que atende 

as especificações elencadas neste termo de referência, nos termos do (art. 67, §1º da lei 14.133/22).  
a) Apresentação de no mínimo 01 (um) atestado de qualificação técnica mediante apresentação de, 

pelo menos, um atestado de capacidade técnica, expedido por pessoa jurídica de direito público ou 
privado, que comprove o fornecimento na quantidade mínima de 50% (cinquenta por cento) do total de 

itens cotados na proposta, similar ou do mesmo ramo de atividade econômica, acompanhado de cópias 

do contrato administrativo ou Nota Fiscal, afim de que se averigue a veracidade do atestado, e 
devidamente registrado em órgão competente. Não serão considerados atestados de capacidade técnica 

emitidos por pessoas jurídicas integrantes do mesmo grupo empresarial ou de qualquer outra natureza.  
5-Proposta 

a)As propostas deverão conter o item cotado, quantidades, preços unitários e totais, expressos em reais 
(prevalecerá em casos de divergência entre o preço total e o unitário, o valor ofertado como preço 

unitário, e, no caso de divergência entre o valor em algarismos e o valor por extenso, prevalecerá o valor 

por extenso); e, quando cabível: tipo de embalagem, peso, marca e modelo.  
b)A quantidade de unidades a ser cotada deverá ser igual ao quantitativo total respectivo para cada 

item.  
c)Na elaboração da proposta e no preço ofertado deverão ser observadas as especificações requeridas, 

os requisitos da contratação e estar incluídos todos os custos relacionados ao fornecimento do objeto, 

incluindo impostos, taxas, embalagem, seguros, garantia, frete, descarga no local de entrega, montagem 
e outros necessários à perfeita execução contratual. 

6)Pesquisa de Preços: 
a) A pesquisa de preços foi realizada com base em ampla pesquisa de mercado com fornecedores do 

ramo, bem como através de ata de RP de outros órgãos públicos na forma do art. 23, incisos I a IV da lei 
federal 14.133/2021, e, ainda, em consonância com o Decreto Municipal de nº 150/2023 de 03/08/2023 

“Que regulamenta a pesquisa de preços no âmbito municipal”. 

18 – DAS CONDIÇÕES GERAIS 
A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a presente licitação. 

O preço proposto pela empresa licitante, contempla todas as despesas necessárias ao pleno 

fornecimento, tais como os encargos (obrigações sociais, impostos, taxas etc.), cotados separados e 
incidentes sobre o fornecimento. 

AUSÊNCIA DE FRACIONAMENTO. A unidade demandante não contratou, para o curso do presente 
exercício, objeto de idêntica natureza, inexistindo desse modo configuração de fracionamento de 

despesa.  
Conforme IN Seges/ME 81/2022, Art. 10 não se verifica a necessidade de classificar este TR nos termos 

da Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011.  
Consta como Anexo a este Termo de Referência a Planilha estimativa de custo e documentos de suporte 
à pesquisa de preços, nos termos da alínea i, inciso XXIII do Art. 6º da Lei 14.133/2021. 

19 – DOS PEDIDOS DE INFORMAÇÕES E ESCLARECIMENTOS 
Eventuais pedidos de informações/esclarecimentos deverão ser encaminhados ao Município de Entre-
Ijuís, por escrito, num prazo de até 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada para a entrega da proposta 

de preço e dos documentos de habilitação, endereçado à Prefeitura Municipal de Entre-Ijuís, à Rua 
Francisco Richter, 601 – Centro – CEP: 98855-000 – Entre-Ijuís/RS. As respostas serão enviadas às 

empresas em até 01 (um) dia útil antes do prazo de entrega das propostas. O resultado será enviado 
através de endereço eletrônico (E-mail). Como forma de agilizar este processo, as licitantes deverão 
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indicar, caso possuam, seu endereço eletrônico na Internet. A consulente deverá indicar, na abertura do 
texto da mensagem, o número da Licitação a que se refere a consulta. 

 

Entre-Ijuís, 22 de julho de 2024 
 

 
 

 
Jucli Rejane Maia de Deus 

Responsável pela elaboração do TR 

Secretária da Educação, Cultura, 
Turismo e Esporte 

 
 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


